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LEI MUNICIPAL No 671 DE 21 DE JUNHO 	DE 2002. 

EMENTA: Dá denominação a 

logradouro püblico e outras 

providências. 

A CAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, estado do rio de 

janeiro, no uso de suas atribuicôes legais, aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 0  - Passa a denominar-se LUIZ SALVADOR o beco situado entre 

os ni'tmeros 271 e 311 da Estrada Anterior Francisco Silva, antiga Estrada Ipiabas 

Dorândia, no distrito de Ipiabas. 

Art. 2° Esta Lei entrará 	vigor a partir da data de sua 

publicaçâo,revogando-se as disposicôes em contr' io. 
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